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S U B E M E N D A N ° 3- , D E 2 0 1 4 . -—A C j 
A E M E N D A N° 1, D E 2014. r • *JKíwníi£*fííSSffK « ' v... i-o, c. oc K i j,.ari i e Apoio as Sessões 
Ao Projeto de Lei n° 38, de 2014. 

Dispõe sobre a proibição de abastecimento de combustível, 
pelos Postos, após ser ac ionada a trava de segurança d a 
bomba abastecedora. 

Autores d a E m e n d a : Vereadores Jorge Bocasanta/PT e Wa lm i r Severgnin i/PROS 

Emenda modificativa 

Modi f ica o art. 3 o , que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 3° Os Postos de Combustíveis deverão afixar nas bombas de 
combustíveis, em local visível ao consumidor, placa ou cartaz, medindo 30 x 40 
cm, contendo os seguintes dizeres": 

"PROIBIDO ABASTECER APÓS O TRAVAMENTO DA BOMBA" 
"LEI MUNICIPAL N° " 

É a Subemenda . Sa l a das Sessões. 
Cascave l , 6 de j u n h o de 2014. 

Vereador / PT Vereador/ PR0£ 
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